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 Art. 1o O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, de competência dos 

Estados e do Distrito Federal, previsto no artigo 155, inciso III, da Constituição Federal, tem 

como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse legítima de veículo automotor.  

§1º Para os efeitos desta Lei, considera-se veículo automotor toda estrutura destinada a 

transporte ou locomoção de pessoas, mercadorias ou bens, por via terrestre, aquática ou aérea, 

em virtude de autopropulsão por meio de motor. 

§ 2º É irrelevante, para fins do disposto neste artigo, que o motor seja acoplável ou 

concebido originariamente na construção do veículo automotor. 

 Art. 2º O imposto será devido no local do domicílio ou da residência do proprietário do 

veículo. 

 § 1º - Para os efeitos desta lei, considerar-se-á domicílio: 

 I - se o proprietário for pessoa natural: 

a) A sua residência habitual; 

b) Caso a residência habitual seja incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua 

atividade onde o veículo esteja sendo utilizado; 

 II - se o proprietário for pessoa jurídica de direito privado: 

c) O local onde estiver situado o estabelecimento, quanto aos veículos automotores 

que a ele estejam vinculados na data da ocorrência do fato gerador; 

d) O local onde estiver situado o estabelecimento cujo veículo esteja disponível 

para entrega ao locatário na data da ocorrência do fato gerador, na hipótese de 

contrato de locação avulsa; 

e) O local do domicílio do locatário ao qual estiver vinculado o veículo na data da 

ocorrência do fato gerador, na hipótese de locação de veículo para integrar sua 

frota; 

 § 2º - No caso de pessoa natural com múltiplas residências, presume-se como domicílio 

tributário para fins de pagamento do IPVA: 

 I - o local onde, cumulativamente, possua residência e exerça profissão; 

 II - caso possua residência e exerça profissão em mais de um local, o endereço constante 

da Declaração de Imposto de Renda. 

 § 3º - Na impossibilidade de se precisar o domicílio tributário da pessoa natural nos 

termos dos §§ 1º e 2º deste artigo, a autoridade administrativa poderá fixá-lo tomando por base 

o endereço que vier a ser apurado em órgãos públicos, nos cadastros de domicílio eleitoral e 

nos cadastros de empresa seguradora e concessionária de serviço público, dentre outros. 

 § 4º - No caso de pessoas jurídicas de direito privado, não sendo possível determinar a 

vinculação do veículo na data da ocorrência do fato gerador, presume-se como domicílio o local 

do estabelecimento onde haja indícios de utilização do veículo com predominância sobre os 

demais estabelecimentos da mesma pessoa jurídica. 
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 § 5º - Em se tratando de veículo de propriedade de empresa de arrendamento mercantil 

(leasing), o imposto será devido no local do domicílio ou residência do arrendatário, nos termos 

deste artigo. 

 § 6º - Para os efeitos deste artigo, equipara-se a estabelecimento da empresa locadora, o 

lugar de situação dos veículos mantidos ou colocados à disposição para locação. 

 Art. 3º Ocorre o fato gerador do imposto: 

 I – tratando-se de veículo importado do exterior por consumidor final, diretamente ou 

por meio de terceiros, na data do desembaraço aduaneiro; 

 II - tratando-se de veículo usado: 

a) licenciado no Estado ou Distrito Federal, no 1º dia do mês de janeiro de cada ano; 

b) anteriormente contemplado com imunidade, não incidência ou isenção, na data em 

que ocorrer o evento que der ensejo à obrigação do pagamento do imposto; 

c) na data de sua recuperação ou de seu reparo, em relação a veículo roubado, furtado 

ou sinistrado; 

d) na data do arremate em leilão; 

e) na data da incorporação de veículo automotor ao ativo permanente do fabricante, 

do revendedor ou do importador. 

III - tratando-se de veículo de fabricação nacional novo: 

a) na data da emissão do documento translativo da propriedade ou da posse legítima 

do veículo para consumidor final ou quando da incorporação ao ativo por empresa 

fabricante ou revendedora de veículo; 

b) na data de sua recuperação, em relação a veículo roubado ou furtado; 

c) na data do arremate em leilão de veículo automotor; 

Parágrafo único. Considera-se novo o veículo: 

I - de fabricação nacional, aquele, sem uso, que for objeto da primeira transmissão 

de propriedade ou posse para consumidor final ou para o ativo permanente de 

empresa fabricante ou revendedora de veículo; 

II – de fabricação estrangeira, no exercício em que ocorrer seu desembaraço 

aduaneiro, qualquer que seja o ano de sua fabricação. 

 

 § 1º não incide IPVA sobre a propriedade de veículo roubado, furtado ou sinistrado, 

desde que o fato seja objeto de ocorrência policial, prevalecendo a não incidência, nos casos de 

roubo ou furto, até o momento em que o veículo for recuperado. 

 Art. 4º O contribuinte do imposto é a pessoa natural ou jurídica residente ou domiciliada 

no Estado ou Distrito Federal competente: 

 I - proprietária, a qualquer título, de veículo automotor sujeito a licenciamento pelos 

órgãos competentes; 
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 II - titular do domínio útil do veículo automotor, nos casos de locação e arrendamento 

mercantil; 

 III - detentoras da posse legítima do veículo automotor, inclusive quando decorrente de 

alienação fiduciária em garantia ou gravado com cláusula de reserva de domínio. 

 Art. 5º São solidariamente responsáveis pelo pagamento do imposto: 

 I - o adquirente, em relação ao veículo adquirido sem o pagamento do imposto do 

exercício ou exercícios anteriores; 

 II - o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título; 

 III - o proprietário de veículo de qualquer espécie, que o alienar e não comunicar a 

ocorrência ao órgão público encarregado do registro e licenciamento, inscrição ou matrícula; 

 Art. 6º Os Estados e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo expresso 

a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da 

respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em 

caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se 

refere à multa e aos acréscimos legais. 

 

 § 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral 

do imposto devido, multa e acréscimos legais. 

 Art. 7º A base de cálculo do imposto é o valor venal do veículo automotor. 

 § 1º Para efeitos de obtenção do valor venal de que trata o caput, será observado: 

 I – no caso de veículo novo de fabricação nacional: 

 a) o preço comercial tabelado pelos órgãos competentes ou, na sua falta, o preço à vista 

constante do documento fiscal emitido pelo revendedor, incluído o valor dos opcionais e 

acessórios; 

 b) incorporado ao ativo permanente do fabricante, revendedor ou importador, o valor do 

custo de aquisição, constante do documento fiscal relativo à aquisição, ou do custo de 

fabricação; 

 II no caso de veículo importado do exterior, o valor constante do documento de 

importação, acrescido dos valores dos tributos incidentes e quaisquer despesas aduaneiras 

devidos pela importação, por ocasião do desembaraço aduaneiro, ainda que não recolhidos pelo 

importador; 

 III – no caso de arremate em leilão, o valor da arrematação, acrescido das despesas 

cobradas ou debitadas do arrematante e dos tributos incidentes na operação; 
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 § 2º A base de cálculo de que trata este artigo constará de tabelas publicadas no Diário 

Oficial dos Estados e do Distrito Federal, antes do exercício do lançamento, a qual terá valores 

expressos em moeda nacional. 

 § 3º Na elaboração das tabelas a que se refere o § 2º, serão considerados: 

 I – relativamente à alínea “a”, inciso III, § 1º deste artigo, o valor usualmente praticado 

no mercado do Distrito Federal declarado pelo contribuinte à Secretaria de Estado de Fazenda 

no exercício anterior; 

 II – relativamente ao inciso II e a alínea “b” do inciso III, ambos do § 1º deste artigo, os 

seguintes valores, segundo os critérios a seguir discriminados, pela ordem: 

 a) preços médios aferidos por publicações especializadas, bem como as pesquisas 

divulgadas pelos revendedores ou suas entidades representativas; 

 b) preços médios de mercado: 

 1) de veículo terrestre, conforme peso, potência, capacidade máxima de eixos, 

cilindrada, dimensões, modelo e ano de fabricação do veículo, e tipo de combustível; 

 2) de embarcação, conforme potência, comprimento, casco, ano de fabricação e tipo de 

combustível; 

 3) de aeronave, conforme peso máximo de decolagem e ano de fabricação. 

 § 4º Na hipótese do inciso II do § 3º, em vista da ausência de informações sobre a 

comercialização do veículo ou de dados cadastrais no sistema, poderá ser utilizado: 

 I - o valor de veículo similar, constante das tabelas a que se referem o inciso II e alínea 

“b” do inciso III, ambos do § 1º; 

 II – na hipótese de ser inviável a aplicação do disposto no inciso I deste parágrafo, o 

valor fixado para o veículo novo, constante de tabela aprovada em lei, multiplicado por fator 

de depreciação, fixado por ato do Secretário de Estado de Fazenda, tomando-se como 

referência: 

 a) no caso de veículo de fabricação nacional, o ano de fabricação; 

 b) no caso de veículo importado, o exercício em que ocorrer o desembaraço aduaneiro, 

qualquer que seja o ano de sua fabricação; 

 § 5º Para os efeitos da alínea “b”, inciso I do § 1º, as quantias expressas em moeda 

estrangeira serão convertidas em moeda nacional ao câmbio do dia do lançamento. 

 § 6º As tabelas relativas à base de cálculo serão editadas pela Secretaria de Estado de 

Fazenda, sendo irrelevante, para a determinação da referida base, o estado de conservação do 

veículo individualmente considerado. 
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 § 7º A base de cálculo de veículos novos e de veículos beneficiados com imunidade, 

não incidência, isenção ou redução de alíquota, ou cujo proprietário, possuidor ou titular do 

domínio útil anterior estivesse imune, não tributado ou isento, será reduzida de 1/12 avos por 

mês do ano-calendário transcorrido, a partir do segundo mês do exercício. 

 § 8º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se mês a fração igual ou superior 

a quinze dias. 

 I - no exercício do desembaraço, o valor constante do item 18 do Anexo II da Declaração 

de Importação, convertido em moeda nacional à taxa de câmbio do dia da liberação, observada 

a redução de que trata o § 7º; 

 II - nos exercícios posteriores ao desembaraço, o valor do item 18 do Anexo II da 

Declaração de Importação, convertido em moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data do 

fato gerador do ano a que se referir o imposto, deduzindo-se deste valor 15% (quinze por cento) 

por exercício posterior ao desembaraço, até somar-se 75% (setenta e cinco por cento) de 

abatimento; 

 III - o valor venal constante da tabela citada no inciso II do § 1º, caso o veículo seja 

alienado a pessoa não beneficiada pela legislação citada neste parágrafo. 

 § 10. Poderá a Secretaria de Estado de Fazenda, adotar, se houver, valores venais 

constantes de tabela que venha a ser elaborada pelo Conselho Nacional de Política Fazendária 

- CONFAZ. 

 § 11. A base de cálculo a que se refere o caput fica reduzida em até 100% (cem por 

cento) para os empreendimentos efetivamente implantados na forma da Lei nº 3.196, de 29 de 

setembro de 2003, e da Lei nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003. 

 Art. 12. O imposto terá base de cálculo proporcional aos meses e/ou fração de mês que 

faltem para o fim do exercício a que se refira o tributo. 

 § 1º Não se exigirá o imposto sobre veículo transferido de outra unidade federada, cujo 

imposto tiver sido, nessa unidade federada, integralmente recolhido, no exercício da 

transferência. 

 § 2º Para os efeitos do disposto no § 1º, o contribuinte deverá comprovar, mediante 

apresentação do documento de arrecadação, o recolhimento integral do imposto. 

 Art. 8º As alíquotas mínimas do Imposto Sobre Propriedade de Veículo Automotores 

são determinadas por resolução do Senado conforme o art. 155, § 6º, inciso I, da Constituição 

Federal, e caso não seja editada no ano anterior ao lançamento obedecerá aos seguintes 

percentuais mínimos:  

I– 3% (três por cento) para ônibus, caminhões e furgões;  

II – 2% (dois por cento) para automóveis leves de transporte de pessoas, utilitários e 

caminhonetes; e  
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III – 1% (um por cento) para motocicletas, motonetas, quadrículos, triciclos e demais veículos 

não mencionados neste artigo. 

 Art. 9º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios 

tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou 

outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária 

menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida por resolução do Senado 

ou dispostas no artigo anterior. 

 Art. 10º É nula a lei ou o ato do Estado ou do Distrito Federal que exija o pagamento de 

imposto vinculado a outro tributo ou penalidade pecuniária. 

 Art. 11 É nula a lei ou o ato do Estado ou do Distrito Federal que estabeleça sanções 

políticas decorrentes do não pagamento do referido imposto.  

 § 1º Fica vedada a aplicação de pena de perdimento de veículo em decorrência do não 

pagamento de débitos relativos ao IPVA. 

 Art. 12 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do ano subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A importância de uma lei complementar acerca dos impostos sobre veículos 

automotores reside principalmente na resolução de um impasse federativo decorrente da 

discussão sobre o local a ser pago o imposto, se em favor do Estado no qual é domiciliado o 

contribuinte ou no local onde é registrado e licenciado o veículo cuja propriedade constitui fato 

gerador do tributo.  

A constituição aduz sobre a necessidade de normas gerais para reger os impostos, 

isso para garantir uniformidade na cobrança, diminuir as assimetrias e minimizar potenciais 

conflitos federativos por falta de um contorno legislativo mínimo, que deve abranger o critério 

material, nominado como fato gerador; os sujeitos passivos; além disso, se faz necessário 

explicitar elementos claros e limitativos que definam os critérios quantitativos e o local em que 

se materializa o fato gerador.   

Há casos em que empresas possuem todos os carros emplacados em determinado 

Estado, mas que circulam em outra unidade da federação, gerando pelas legislações atuais um 

impasse quanto ao local onde se deve o tributo.  

A falta da norma geral do IPVA concede competência legislativa plena aos Estados, 

significando que cada ente estabelece seus critérios com base em um interesse exclusivamente 

arrecadatório, sem pensar, claro, no impasse que isso pode gerar para a Federação como um 

todo. 

Um exemplo a ser demonstrado com critérios diferentes:  
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 A Lei de São Paulo nº 13.296/2008 traz que o IPVA “será devido no 

local do domicílio ou da residência do proprietário do veículo neste 

Estado” (art. 4º) e que “em se tratando de veículo de propriedade de 

empresa de arrendamento mercantil (leasing), o imposto será devido no 

local do domicílio ou residência do arrendatário, nos termos deste 

artigo” (art. 4º, parágrafo 6º).  

 Ocorre que o Estado do Pará, por exemplo, traz em seu artigo 1º. Na 

Lei nº. 6.017/1996 que o IPVA será devido ao Estado de registro do 

veículo terrestre.  

 

 Hipoteticamente, uma empresa sediada em São Paulo, mas que 

vislumbre uma situação mais vantajosa no pagamento do IPVA no 

Estado do Pará poderia licenciar sua frota no Pará, apesar de não 

usar nada da estrutura desse Estado, pois domiciliada e sediada em 

São Paulo. E, como certamente haveria cobrança de IPVA dos dois 

Estados, poderia haver uma discussão judicial, com todos os 

contornos legitimados em âmbito processual, para definir qual 

Estado ficaria com o IPVA. 

De acordo com o inteiro teor do acórdão referente à Repercussão Geral conhecida 

no Recurso Extraordinário com Agravo - ARE 784682 RG / MG, na fala do Relator, Min. 

Marco Aurélio, “os contribuintes registrarem os veículos em unidades federativas diversas 

daquela em que têm domicílio, porque o imposto devido é menor, tornou-se uma prática 

comum”. E alude que isso “faz surgir verdadeiro conflito federativo, e que fenômeno envolve 

diferentes segmentos econômicos e mesmo pessoas naturais”. 

A falta de norma geral ocasionou diversos embates judiciais em todos os Estados 

da Federação e, por fim, o Plenário do STF reconheceu a repercussão geral que será julgada no 

Recurso extraordinário - RE 1016605,  em que se discute, à luz dos arts. 24, § 3º, 146, I e III e 

155, III, da Constituição federal, a possibilidade de o contribuinte recolher o Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) em favor do estado onde o veículo encontra-se 

registrado e licenciado, e não do estado em que o contribuinte mantém sede ou domicílio 

tributário. 

Ora, não se demonstra adequado, que haja uma decisão judicial operando de forma 

legislativa e, atuando, fora do escopo de sua competência, em razão de uma falha legislativa.  

Além disso, há situações recorrentes no STF discutindo a apreensão de veículos e 

óbice à emissão do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo, consideradas espécies 

de sanções políticas, impostos pelo Fisco compelindo o pagamento do tributo em desrespeito 

às garantias fundamentais do contribuinte.  

Pretende-se deixar claro que ocorrendo o fato gerador do imposto, nasce a 

obrigação tributária e, portanto, o Fisco deve efetuar o lançamento constituindo o crédito 

tributário conferindo a exigibilidade que lhe é inerente. Mas, a exigibilidade permite que se 
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façam meios indiretos para o cumprimento da obrigação. Não há, na exigibilidade do crédito 

tributário o fenômeno da executoriedade. Regina Helena Costa afirma que:  

Convencionou-se chamar de sanções políticas as indevidas 

restrições impostas ao exercício de direitos do contribuinte, de 

molde a compeli-lo ao cumprimento de suas obrigações. Em 

outras palavras, constituem meios coercitivos para o pagamento 

de tributos, tais como a recusa de autorização para a emissão de 

notas fiscais ou a inscrição do nome do contribuinte em cadastro 

de inadimplentes que conduza a restrições de direitos1. 

O Fisco deve valer-se tão-somente de meios que tenham por objetivo impelir, 

indiretamente, o cumprimento da obrigação (como exemplo o óbice à emissão de certidões de 

regularidade fiscal e a inscrição em cadastro de devedores). Sendo, por exemplo, a apreensão 

de veículos e o óbice à emissão do CRLV em virtude do não recolhimento do IPVA 

consideradas sanções políticas, que não se coaduna com o Estado de Direito em que vivemos, 

conforme se vê no seguinte julgado de Minas Gerais, APL  0032190-55.2002.8.13.0245, 

decidida em 2004 na 7ª Câmara Cível, que ilustra diversos posicionamentos semelhantes pelo 

País:  

MANDADO DE SEGURANÇA – LIBERAÇÃO DE VEÍCULO 

APREENDIDO CONDICIONADA AO PRÉVIO 

PAGAMENTO DE MULTA – INADMISSIBILIDADE – 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – MEIO COERCITIVO – 

RECURSO PROVIDO – SEGURANÇA CONCEDIDA. “Veda 

o ordenamento jurídico vigente a imposição de sanção política 

visando ao recolhimento de tributos ou penalidades pecuniárias, 

sobretudo multas de trânsito, uma vez que dispõe o ente público 

de meios legítimos e eficazes para cobrar seus créditos, sem que, 

para isso, venha a bloquear, […] o direito de propriedade da 

apelante relativamente ao seu veículo” 

Os desembargadores de São Paulo decidiram, em 2010, na apelação nº.  

994092497382 que: 

As medidas coercitivas aplicadas na operação “De olho na placa” 

afrontaram os princípios do contraditório e da ampla defesa. A 

apreensão de bem de particular reclama prévio procedimento, 

com observação das garantias constitucionais do devido processo 

legal, contraditório e da ampla defesa (CF, art.5°. LIV e LV) 

A medida a ser tomada caso haja o não recolhimento de tributo devido deve ser a 

execução fiscal e não a apreensão do bem. Isso viola os Direitos Fundamentais insertos na nossa 

Constituição Federal  

                                                      
1 

COSTA, Regina Helena. Curso de Direito Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional, – 4. ed. 

rev., atual. e ampl. – São Paulo: Saraiva, 2014 
 

http://www4.tjmg.jus.br/juridico/sf/proc_resultado2.jsp?listaProcessos=10245020032190001
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Dado o exposto, urge que a matéria seja apreciada e traga a segurança jurídica 

atinente e necessária ao Estado de Direito. 

Sala das Sessões, 11 de julho de 2017. 

 

DEP. JOAQUIM PASSARINHO 

PSD/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
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a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
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XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
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LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  
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I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 
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estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  
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IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 
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II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 3.196, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003 
 

Institui o Programa de Apoio ao 

Empreendimento Produtivo do Distrito Federal 

– PRÓ–DF II - e dá outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

TÍTULO I 

DO PROGRAMA 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo no 

Distrito Federal – PRO-DF II -, na forma definida nesta Lei. 

Art. 2º O Programa PRO-DF II tem por objetivo ampliar a capacidade da economia 

local na produção de bens e serviços e na efetiva geração de emprego, renda, receita tributária 

e promover o desenvolvimento econômico e social, sustentável e integrado do Distrito Federal. 

Art. 3º Para o alcance do objetivo previsto, o PRO-DF II promoverá o apoio ao 

empreendimento produtivo no Distrito Federal, mediante a implantação, relocalização, 

expansão, modernização e reativação de empreendimentos produtivos dos setores econômicos, 

com os benefícios que atendam aos critérios e condições estabelecidos nesta Lei. 

§ 1º A seleção e habilitação de empreendimentos deverá buscar o atendimento ao 

mercado interno e às demandas de outros mercados, concorrendo para a substituição de 

importação de mercadorias provenientes de outras unidades federadas, com a utilização de 

matérias-primas com disponibilidade assegurada, respeitada a preservação do meio ambiente e 

a utilização racional dos recursos naturais. 

§ 2º A relocalização de empreendimento será admitida em função de diretrizes de 

política urbana e de interesse público. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 3.266, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Complementa dispositivos do Programa de 

Apoio ao Empreendimento Produtivo no 

Distrito Federal – PRÓ - DF II, aprovado pela 

Lei nº 3.196, de 29 de setembro de 2003, e dá 

outras providências. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º São acrescidas as disposições desta Lei ao Programa de Apoio ao 

Empreendimento Produtivo no Distrito Federal – PRÓ-DF II, de que trata a Lei nº 3.196, de 29 

de setembro de 2003, em observância ao que dispõe o seu art. 28. 

 

TÍTULO I 

DOS BENEFÍCIOS 

 

CAPÍTULO I 

DO BENEFÍCIO FISCAL 

 

Art. 2º Fica reduzida, em até 100% (cem por cento), a base de cálculo dos 

empreendimentos efetivamente implantados, relativamente aos seguintes tributos: 

I – Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis por Natureza ou 

Acessão Física e de Direitos Reais sobre Imóveis – ITBI, na aquisição de imóvel destinado à 

implantação do empreendimento; 

II – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, pelo período 

de até quatro anos, contado do exercício seguinte à data de expedição do Relatório de Vistoria, 

emitido pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, atestando o início da execução do 

cronograma de obras referente ao projeto aprovado; 

III – Imposto sobre a Propriedade de Veículo Automotor – IPVA, para veículos 

exclusivamente de transporte de cargas, desde que o documento fiscal de aquisição tenha sido 

emitido por contribuinte estabelecido no Distrito Federal, pelo período de até dois anos, contado 

da data de expedição do Relatório de Vistoria, emitido pela Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, atestando o Início de Implantação do Projeto; 

IV – Taxa de Limpeza Pública – TLP, pelo período de até quatro anos, contado do 

exercício seguinte à data de expedição do Relatório de Vistoria, emitido pela Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, atestando o Início de Implantação do Projeto. 

§ 1º Após a expedição do Atestado de Início de Implantação do Projeto até a 

expedição do Atestado de Implantação Definitivo, será suspensa a exigibilidade dos tributos. 

§ 2º Expedido o Atestado de Implantação Definitivo de que trata o art. 4º, § 7º, será 

efetivado o benefício fiscal previsto no caput, cujo prazo para fins da redução da base de cálculo 

a partir da expedição do Atestado de Início de Implantação do Projeto. 

§ 3º O cancelamento dos incentivos deste artigo, em descumprimento a qualquer 

um dos dispositivos desta Lei nº 3.196, de 29 de setembro de 2003, em especial, o constante no 

art. 6º, ensejará o pagamento dos tributos cuja exigibilidade foi suspensa, acrescidos de multa, 

juros e correção monetária. 

§ 4º O percentual de redução da base de cálculo será definido em função da 

pontuação dos fatores referidos no art. 3º, § 1º, e no art. 5º, I a VIII, ambos da Lei nº 3.196, de 

29 de setembro de 2003, na forma estabelecida no Regulamento. 

ACRESCENTADO O § 5º AO ART. 2º, PELA LEI Nº 3.395, DE 30/07/04 – 

DODF DE 05/08/04. 

§ 5º Quando se tratar de micro e pequena empresa, a redução não demandará a 

pontuação de que trata o parágrafo anterior, exceto quanto aos dispositivos constantes nos 

incisos III, IV, VI e VII do art. 5º da Lei nº 3.196, de 29 de setembro de 2003. 
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Art. 3º Compete à Secretaria de Estado de Fazenda dar cumprimento à redução de 

base de cálculo e à suspensão da exigibilidade dos tributos referidos neste capítulo, com base 

na deliberação de concessão. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.296, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Estabelece o tratamento tributário do Imposto 

sobre a Propriedade de Veículos Automotores - 

IPVA 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO II 

DO FATO GERADOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 4º - O imposto será devido no local do domicílio ou da residência do 

proprietário do veículo neste Estado. 

§ 1º - Para os efeitos desta lei, considerar-se-á domicílio: 

1 - se o proprietário for pessoa natural: 

a) a sua residência habitual; 

b) se a residência habitual for incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua 

atividade onde o veículo esteja sendo utilizado; 

2 - se o proprietário for pessoa jurídica de direito privado: 

a) o estabelecimento situado no território deste Estado, quanto aos veículos 

automotores que a ele estejam vinculados na data da ocorrência do fato gerador; 

b) o estabelecimento onde o veículo estiver disponível para entrega ao locatário na 

data da ocorrência do fato gerador, na hipótese de contrato de locação avulsa; 

c) o local do domicílio do locatário ao qual estiver vinculado o veículo na data da 

ocorrência do fato gerador, na hipótese de locação de veículo para integrar sua frota; 

3 - qualquer de suas repartições no território deste Estado, se o proprietário ou 

locatário for pessoa jurídica de direito público. 

§ 2º - No caso de pessoa natural com múltiplas residências, presume-se como 

domicílio tributário para fins de pagamento do IPVA: 

1 - o local onde, cumulativamente, possua residência e exerça profissão; 

2 - caso possua residência e exerça profissão em mais de um local, o endereço 

constante da Declaração de Imposto de Renda. 

§ 3º - Na impossibilidade de se precisar o domicílio tributário da pessoa natural nos 

termos dos §§ 1º e 2º deste artigo, a autoridade administrativa poderá fixá-lo tomando por base 

o endereço que vier a ser apurado em órgãos públicos, nos cadastros de domicílio eleitoral e 

nos cadastros de empresa seguradora e concessionária de serviço público, dentre outros. 

§ 4º - No caso de pessoas jurídicas de direito privado, não sendo possível determinar 

a vinculação do veículo na data da ocorrência do fato gerador, nos termos do item 2 do § 1º 

deste artigo, presume-se como domicílio o local do estabelecimento onde haja indícios de 

utilização do veículo com predominância sobre os demais estabelecimentos da mesma pessoa 

jurídica. 
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§ 5º - Presume-se domiciliado no Estado de São Paulo o proprietário cujo veículo 

estiver registrado no órgão competente deste Estado. 

§ 6º - Em se tratando de veículo de propriedade de empresa de arrendamento 

mercantil (leasing), o imposto será devido no local do domicílio ou residência do arrendatário, 

nos termos deste artigo. 

§ 7º - Para os efeitos da alínea "b" do item 2 do § 1º deste artigo, equipara-se a 

estabelecimento da empresa locadora neste Estado, o lugar de situação dos veículos mantidos 

ou colocados à disposição para locação. 

 

SEÇÃO III 

DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSÁVEL 

 

Artigo 5º - Contribuinte do imposto é o proprietário do veículo. 

Parágrafo único - No caso de pessoa jurídica, considera-se contribuinte: 

1 - cada um dos seus estabelecimentos para fins de cumprimento das obrigações 

contidas nesta lei; 

2 - o conjunto dos estabelecimentos para fins de garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Artigo 6º - São responsáveis pelo pagamento do imposto e acréscimos legais: 

I - o adquirente, em relação ao veículo adquirido sem o pagamento do imposto e 

acréscimos legais do exercício ou exercícios anteriores; 

II - o proprietário de veículo automotor que o alienar e não fornecer os dados 

necessários à alteração no Cadastro de Contribuintes do IPVA no prazo de 30 (trinta) dias, em 

relação aos fatos geradores ocorridos entre o momento da alienação e o do conhecimento desta 

pela autoridade responsável; 

III - o leiloeiro, em relação ao veículo adquirido ou arrematado em leilão e entregue 

sem comprovação do pagamento do IPVA e acréscimos legais pendentes sobre o mesmo, 

correspondente ao exercício ou exercícios anteriores; 

IV - o inventariante, pelos débitos devidos pelo espólio; 

V - o tutor ou o curador, pelos débitos de seu tutelado ou curatelado; 

VI - a pessoa jurídica que resultar da fusão, incorporação ou cisão de outra ou em 

outra pessoa jurídica; 

VII - o agente público que autorizar ou efetuar o registro, licenciamento ou a 

transferência de propriedade de veículo automotor neste Estado, sem a comprovação do 

pagamento ou do reconhecimento da imunidade, da concessão da isenção ou dispensa do 

pagamento do imposto; 

VIII - a pessoa jurídica de direito privado, bem como o sócio, diretor, gerente ou 

administrador, que tomar em locação veículo para uso neste Estado, em relação aos fatos 

geradores ocorridos nos exercícios em que o veículo estiver sob locação; 

IX - o agente público responsável pela contratação de locação de veículo, para uso 

neste Estado por pessoa jurídica de direito público, em relação aos fatos geradores ocorridos 

nos exercícios em que o veículo estiver sob locação; 

X - o sócio, diretor, gerente, administrador ou responsável pela empresa locadora, 

em relação aos veículos locados ou colocados à disposição para locação neste Estado; 

XI - o titular do domínio ou o possuidor a qualquer título; 

XII - todo aquele que efetivamente concorrer para a sonegação do imposto. 

§ 1º - No caso de veículo abrangido pela imunidade, isenção ou dispensa do 

pagamento do imposto, o agente público ou o leiloeiro deverá exigir a respectiva comprovação.  

§ 2º - A responsabilidade prevista nos incisos I, II, III, VII, VIII, IX, X, XI e XII 

deste artigo é solidária e não comporta benefício de ordem. 
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§ 3º - Para eximir-se da responsabilidade prevista nos incisos VIII e IX deste artigo, 

a pessoa jurídica ou o agente público deverá exigir comprovação de regular inscrição da 

empresa locadora no Cadastro de Contribuintes do IPVA, bem como do pagamento do imposto 

devido a este Estado, relativamente aos veículos objetos da locação. 

 

SEÇÃO IV 

DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 

 

Artigo 7º - A base de cálculo do imposto é: 

I - na hipótese dos incisos I, V, IX e X, alíneas "a" e "b", do artigo 3º desta lei, o 

valor de mercado do veículo usado constante da tabela de que trata o § 1º deste artigo; 

II - na hipótese do inciso II e X, alínea "c", do artigo 3º desta lei, o valor total 

constante do documento fiscal de aquisição do veículo pelo consumidor; 

III - na hipótese do inciso III do artigo 3º desta lei, o valor constante do documento 

de importação, acrescido dos valores dos tributos devidos em razão da importação, ainda que 

não recolhidos pelo importador; 

IV - na hipótese do inciso IV do artigo 3º desta lei: 

a) para o fabricante, o valor médio das operações com veículos do mesmo tipo que 

tenha comercializado no mês anterior ao da ocorrência do fato gerador; 

b) para o revendedor, o valor da operação de aquisição do veículo, constante do 

documento fiscal de aquisição; 

c) para o importador, o valor a que se refere o inciso III deste artigo. 

V - na hipótese do inciso VI do artigo 3º desta lei, o valor da arrematação, acrescido 

das despesas cobradas ou debitadas do arrematante e dos valores dos tributos incidentes sobre 

a operação, ainda que não recolhidos; 

VI - na hipótese dos incisos VII e VIII do artigo 3º desta lei, a soma dos valores 

atualizados de aquisição de suas partes e peças e outras despesas, também atualizadas, que 

incorrerem na sua montagem. 

§ 1º - Para efeito do disposto no inciso I deste artigo, o Poder Executivo divulgará 

o valor de mercado por meio de tabela, considerando na sua elaboração a marca, o modelo, a 

espécie e o ano de fabricação. 

§ 2º - A tabela a que se refere o § 1º deste artigo, deverá ser divulgada para vigorar 

no exercício seguinte, e na fixação dos valores serão observados os preços médios de mercado 

vigentes no mês de setembro. 

§ 3º - Havendo veículo cujo modelo não tenha sido comercializado no mês de 

setembro, adotar-se-á o valor de outro do mesmo padrão. 

§ 4º - O Poder Executivo poderá adotar como base de cálculo: 

1 - para o veículo com mais de 10 (dez) anos e até 20 (vinte) anos de fabricação, 

valor equivalente a 90% (noventa por cento) da base de cálculo correspondente à do veículo 

fabricado no ano imediatamente posterior; 

2 - para o veículo com mais de 20 (vinte) anos de fabricação, a mesma base de 

cálculo do veículo com 20 anos de fabricação; 

3 - para os veículos usados referidos nos incisos VII e VIII do artigo 3º desta lei, o 

valor de registro do veículo novo, depreciado à taxa de 10% (dez por cento) em relação à base 

de cálculo utilizada no ano imediatamente anterior. 

§ 5º - O Poder Executivo poderá firmar convênios ou contratar serviços com 

entidades especializadas para a pesquisa dos valores médios de mercado dos veículos usados. 

§ 6º - Para determinação da base de cálculo é irrelevante o estado de conservação 

do veículo. 
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§ 7º - Na falta do documento referido no inciso III deste artigo, será considerado, 

para a fixação da base de cálculo, o valor constante do documento expedido pelo órgão federal 

competente para a cobrança do tributo devido pela importação, acrescido dos demais impostos 

incidentes. 

§ 8º - A atualização de que trata o inciso VI deste artigo far-se-á pela variação da 

Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, mediante multiplicação do valor constante 

dos documentos de aquisição das partes, peças e despesas de montagem, pelo coeficiente obtido 

com a divisão do valor nominal da UFESP, no mês da data de ocorrência do fato gerador, pelo 

valor da mesma unidade no mês de aquisição das partes, peças e despesas de montagem. 

§ 9º - Nas situações em que for constatada notória redução nos preços médios de 

mercado vigentes entre o mês de setembro e o mês de dezembro, poderá o Poder Executivo, 

excepcionalmente, autorizar a redução da base de cálculo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.017, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores - IPVA. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO FATO GERADOR 

 

Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA é o tributo 

patrimonial que incide sobre a propriedade de veículo automotor aéreo, aquaviário e terrestre e 

será devido anualmente. 

§ 1º Considera-se ocorrido o fato gerador: 

I - na data do desembaraço aduaneiro,em relação a veículo importado diretamente 

do exterior por consumidor final; 

II - na data da primeira aquisição por consumidor final; 

III - na data da incorporação de veículo ao ativo permanente do fabricante, do 

revendor ou do importador; 

IV - na data em que ocorrer a perda da não-incidência ou da isenção; 

V - no dia 1º de janeiro de cada ano, nos demais casos não-previstos neste artigo. 

§ 2º O imposto será devido ao Estado do Pará: 

I - de veículo terrestre, quando aqui se localizar o domicílio do proprietário; 

II - de aeronave, quando aqui se localizar o aeródromo da matrícula; 

III - de embarcação, quando aqui ocorrer a inscrição. 

§ 3º O disposto no parágrafo anterior aplica-se ainda que o veículo não esteja sujeito 

à matrícula ou inscrição nos órgãos competentes. 

§ 4º Na falta de indicação do domicílio do proprietário, será considerado o domicílio 

do possuidor do veículo. 

§ 5º Em qualquer hipótese de isenção prevista nesta Lei, o imposto será devido 

durante o período em que não se observarem as condições exigidas para o benefício. 

§ 6º Na hipótese prevista no art. 5º, o imposto será devido durante o período em que 

o veículo estiver na posse do proprietário ou de outrem, disponibilizado para o uso. (Redação 

dada ao art. 1º pela Lei 6.427/01, efeitos a partir de 28.12.01.) 
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CAPÍTULO II 

DA NÃO-INCIDÊNCIA E DAS ISENÇÕES 

 

Art. 2º REVOGADO. (Revogado o art. 2º pela Lei 6.427/01, efeitos a partir de 

28.12.01.) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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